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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

SERVIDOR MATRICULA CARGO SECRETARIA PERIODO

Francisco de Paula

de Souza

003551 Gari Secretaria de Obras De: 01/11/2019 a

30/01/2020

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 123/2019 – GP/PMFP

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR
QUE ESPECIFICA.

 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita Municipal de
Fernando Pedroza/RN, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do artigo 74, inciso XXV da Lei Orgânica do Município.
 
R E S O L V E:
 
ART. 1º - Conceder licença prêmio por assiduidade no período abaixo
especificado ao seguinte servidor:
 

 
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 05 de
novembro de 2019
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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